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AUTOGRAFO DE LEI, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DAS LEIS 

MUNICIPAIS Nº 2.201 E 2.202, DE 20 DE ABRIL DE 

2020. 

 
 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 

faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1º - O CCIA - CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA A INFÂNCIA 

E ADOLESCÊNCIA passa a denominar-se CCIA - CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA RAIO DE SOL. 

 

Art. 2º - O CCIN - CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA INFÂNCIA 

passa a denominar-se CCIN - CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA INFÂNCIA 

ARCO-ÍRIS. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

COLORADO DO OESTE – RO, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

ASSIS SPANHOL 
Vereador Presidente da CMCO 

FÁBIO DA SILVA SOUZA 
Vereador Vice-Presidente da CMCO 

MARIA MARLÚCIA DE ALMEIDA 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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